
 
 
 
 
 

 
 

 

 
Autoria:
 
ABENAIR FERNANDES AMADEU
 
 
 
Co-Autor(es):
 
NILTON RODRIGUES DA SILVA, WESLEY DE SOUZA FONSECA, LEANDRO SANTANA
DA SILVA, ANESTOR CUNHA, DELURDES DA COSTA MIRANDA, EZIO GONÇALVES
RIBEIRO, ADEMIR ANTÔNIO CORREA, ABENAIR FERNANDES AMADEU,
 
 
Ementa:
 
Regularizar a lei n° 535/2011, para que a licença maternidade de 180 dias atinja a todas as
servidoras municipais efetivas, contratadas e comissionadas, bem como para que a licença
paternidade seja estendida para 20 (vinte) dias.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo
14/2017 14/2017 30/06/2017 10:16:19

Tipo Número
INDICAÇÃO 79/2017

Principal/Acessório
Principal

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Identificador: 360032003A004300 Conferência em http://www3.camarabrejetuba.es.gov.br/spl/autenticidade.


